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INDICAÇÃO Nº /2023 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio da Rocha Sales, que 

empreenda esforços junto à Secretaria competente, a fim de que se realize a extensão de 

rede de energia elétrica para iluminação pública e residencial, na estrada principal que 

dar acesso a localidade de Ilha do Gato, extensão esta com aproximadamente 600 

(seiscentos) metros, que se inicia próximo a Igreja Presbiteriana de Ilha do Gato, e 

termina próximo a residência do Sr. José Luís Costa Barbosa, distrito de Piabanha do 

Norte, neste Município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de abril de 2023. 

 

                                                 Erasto da Costa Rocha 

                                                 Vereador - PDT 

 

Justificativa: 

A presente propositura visa atender a uma reivindicação dos moradores da localidade, a 

qual se justifica pois, devido ao local supracitado não apresentar extensão de rede de energia 

elétrica para iluminação pública e residencial, acaba gerando desconforto e colocando em risco 

a segurança e a vida dessas pessoas que residem e necessitam trafegar diariamente pelo local. 

A demanda é essencial e urgente visto a necessidade de instalação de postes para a ampliação 

do sistema elétrico, alcançando assim todos os moradores desta via pública.  

A energia elétrica atualmente é sinônimo de progresso e necessidade real para as famílias 

que a utilizam diariamente em seus afazeres, sendo assim, é indispensável asobrevivência, 

segurança e desenvolvimento de qualquer lugar. A falta de um sistema digno de distribuição do 

serviço de energia elétrica acaba prejudicando muitos munícipes. Dessa forma, é de 

fundamental importância que o Poder Público invista na qualidade de vida dos mesmos.  

A realização desse serviço beneficiará cerca de 07 (sete) famílias aproximadamente, que 

não dispõem desse imprescindível recurso, para uso residencial, quanto para os demais 

moradores com a iluminação pública da referida localidade. Com a extensão desta rede elétrica, 

os moradores desfrutarão de mais segurança em suas residências e ao se deslocarem por essa 

estrada para seus compromissos noturnos.  

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate com urgência esta propositura, 

cujo objeto representa o anseio dos moradores da localidade de Ilha do Gato, e solicito as 

ilustres pares apoio a presente indicação, para que possamos satisfazer o clamor desses 

munícipes. 
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Segue em anexo imagens do local: 
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